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PROJETO DE LEI N° 28/2017 

"Obriga os estabelecimentos públicos e privados no 
Município a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do 
autismo e dá outras providências.". 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Os estabelecimentos públicos e privados do Município 
ficam obrigados a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, conforme Anexo. 

§ 1° Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; e 

VII - similares. 

g i 'Art. 2° Os infratores desta lei estarão sujeitos às seguintes 
penalidades, além da obrigação de cessar a transgressão: 

I - advertência; 

II - multa; 

Art. 3° A penalidade de advertência será aplicada quando 
ocorrer o desrespeito ao art 1° desta presente norma. 

Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser 
aplicada mais de uma vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 
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Art. 4° A multa será aplicada quando o infrator não sanar a 
irregularidade após a aplicação da advertência. 

63 
Parágrafo único. O valor da multa será de meio salário mínimo 

nacional vigente. 	
L\ 

Art. 5° Em caso de reincidência, a multa será aplicada no valor 
de um salário mínimo nacional vigente. 

Parágrafo Único - Considera-se reincidência a prática da mesma 
infração cometida pelo mesmo agente. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA: 

Este Município já tem reconhecido vários direitos das pessoas com 
transtorno do espectro autista, as quais são consideradas pessoas com deficiência para 
todos os efeitos legais, conforme Lei Federal n° 12.764/2012 e Decreto 8.368/2014. 

Essas várias medidas vêm no sentido de promover maior qualidade de 
vida a estas pessoas, direito que lhes é assegurado por lei. Dito isto, o projeto 
apresentado é formulado em consonância com a legislação que instituiu a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

A proposta tem por objetivo inserir nas placas de atendimento 
preferencial de estabelecimentos públicos e privados, como supermercados, bancos, 
farmácias, órgãos públicos e similares, o símbolo mundial da conscientização em 
relação ao autismo, que se configura como um laço de fita feito de peças de quebra-
cabeças coloridas. 

Vale lembrar que, por conta da Lei Federal n° 12.764/2012, o autista 
tem direito ao beneficio de preferência no atendimento em estabelecimentos, porém 
muitos desses não têm conhecimento sobre a norma. 

E mais, estes, inclusive, possuem direitos e obrigações previstos na 
Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, promulgados pelo Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na 
legislação pertinente às pessoas com deficiência. 

Sendo assim, a propositura poderá atuar como parte de um plano de 
conscientização da população sobre o transtorno, pois, muitas vezes, os familiares ou 
acompanhantes dessas pessoas não sabem que são merecedoras do direito de integrarem 
as filas preferenciais. Desta forma esta intenção tornar-se-á um importante mecanismo 
de garantia das pessoas com autismo, assegurando o respeito e o tratamento adequado 
para tais. 

Diante do exposto, apresento este Projeto de Lei, rogando o apoio dos 
nobres colegas na sua total aprovação. 

S/S., 31 de Janeiro de 2017 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 028/2017 

• 

A autoria da presente Proposição é do nobre vereador Hélio Mauro 

Silva Brasileiro. 

Trata-se de PL que "Obriga os estabelecimentos públicos e privados 

no Município a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do 

autismo e dá outras providências", com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 	1° Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam 

obrigados a inserirein nas placas de atendimento prioritário o símbolo 

mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, confirme 

Anexo. 

§ 1° Entende-se por estabelecimentos privados: 

1- supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV- bares; 

V - restaurantes; 

VI- lojas em geral; e 

VII - similares. 

Art. 2° Os infratores desta lei estarão sujeitos às seguintes penalidades, 

além da obrigação de cessar a transgressão: 

1- advertência; 

II- multa; 

Art. 3° A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 

desrespeito ao ar! 1° desta presente norma. 

Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada 

mais de unia vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 

Art. 4° A multa será aplicada quando o infrator não sanar a irregularidade 

após a aplicação da advertência. 

Parágrafo único. O valor da multa será de meio salário mínimo nacional 

vigente. 
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Art. 5° Em caso de reincidência, a multa será aplicada no valor de uni 
salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo Único - Considera-se reincidência a prática da mesma infração 
cometida pelo mesmo agente. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000 sobre a prioridade de 

atendimento, Art. 1°: 

"Art. 1° As pessoas com deficiência,  os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo 
e os obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei 
n°13.146, de 2015) (Vigência)". (grifamos). 

De acordo com a Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012 que 

"institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista", regulamentado pelo Decreto n° 8.368, de 2 de dezembro de 2014, 

dispõe: 

Art. I° Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua 
consecução. 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno 
do espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos 

- seguintes incisos I ou II.. 

I - deficiência persistente e clinicamente, significativa da 
comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência mareada de 
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 
atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 
comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 

§ 2° A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 

pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.  (grifamos). 
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A proposição tem por objetivo assegurar o direito da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista, bem como informar a população dos direitos assegurados 

em Lei Nacional de preferência no atendimento, uma vez que o autismo nem sempre é 

facilmente perceptível. Os sintomas individuais de autismo ocorrem na população em 

geral e não são sempre associados à síndrome quando o indivíduo tem apenas alguns 

traços, de modo que não há uma linha nítida que separe traços patologicamente graves de - 

traços comuns. 

O direito à informação está inserido no Art. 5 0, XIV da Constituição 

Federal: 

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantido-se dos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

(..) 
XIV — é assegurado a todos o acesso à informação e resguardando o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional". 
Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos Ayres 

Brito: "No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro constitucional. Se traduz 

no direito de informar, se informar e ser informado." 

Verificamos que o parágrafo único do Art. 4 0  e Art. 5 0  preveem o 

salário mínimo como indexador para a aplicação da multa e isso é vedado 

constitucionalmente, inciso IV do Art. 7° da Constituição: 

"Art. 7° (..): 
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 

de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua  

vincula ção para qualquer fim".  (grifamos). 
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Em nome da boa técnica legislativa, notamos que os Arts. 4° e 5° 

tratam da multa, devendo 'ser compilados em um único Artigo, com parágrafos e alínea, 

nos termos do Art. 11, III e alíneas da Lei complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998: 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

(.-) 
III - para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, 

título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 

princípio; 
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à 

norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; 
d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, 

alíneas e itens. 
Notamos também a ausência da cláusula de despesa. 

Por fim, sendo feitas as correções apontadas, nada a opor sob o 

aspecto jurídico. 

É o parecer. 

Sorocaba, 17 de fevereiro de 2017. 

/aR0,1~,iu,  
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

CuMN \AAJ v/ 1  
MARCI EGORELLI ANTUNES 
Secretári Jurídica 



S/C., 06 de mar o de 2017. 

JOSÉ CO MARTINEZ 
residente tj omissão 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n°28/2017, de autoria do Nobre Vereador Hélio Mauro 
Silva Brasileiro, que obriga os estabelecimentos públicos e privados 
no Município a inserirem nas placas de atendimento prioritário o 
símbolo mundial do autismo e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

José Francisco Martinez, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20 e 3° do mesmo artigo. 

c 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 28/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Hélio 

Mauro Silva Brasileiro, que "Obriga os estabelecimentos públicos e privados no 

Município a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do 

autismo e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

parecer favorável ao projeto, com ressalvas (fls. 08/11). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 

matéria encontra fundamento no amplo Direito de Acesso à Informação, 

estabelecido no art. 5°, inciso XIV da Constituição Federal, bem como na 

previsão de proteção às pessoas com deficiências, conforme o art. 1°, da Lei 

Federal 10.048/2000, e também pela Lei Federal 12.764/2012 (Política Nacional 

da Pessoa Autista), regulamentada pelo Decreto 8.368/2014. 

Entretanto, corroboramos com o entendimento da D. Secretaria 

Jurídica desta Casa com relação à necessidade desvinculação do valor da multa 

ao salário mínimo, bem como da exclusão dos ambientes públicos da 

penalização, pois é inconcebível que o próprio Município se autopuna nos 

moldes da proposição. 

Sendo assim, esta Comissão de Justiça oferece as seguintes 

Emendas Modificativas, nos termos do art. 41 do RIC: 



JOSÉ FRA 	O MARTINEZ 
sidente tor 

f 

ANTONI 

A SILV 
embro 
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Emenda n° 01:  

O caput do art. 2° do PL n° 28/2017 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° - Os infratores desta Lei, nos ambientes privados, estarão 
sujeitos às seguintes penalidades, além da obrigação de cessar a transgressão: 

Emenda n° 02: 

O parágrafo único do art. 4° do PL 28/2017 passa a ser § 1 0, com a 
seguinte redação: 

§ 1° O valor da multa será de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta 
reais), sendo dobrado esse valor no caso da reincidência. 

c 	Emenda n° 03:  

redação: 
	Fica acrescentado o § 2° ao art. 4 0  do PL 28/2017, com a seguinte 

mesmo agente." 
§ 2° Considera-se reincidência a pratica da mesma infração cometida pelo 

Emenda n°04 

O art. 5° do PL n° 28/2017 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento". 

c 	Ante o exposto, observadas as Emendas acima, nada a opor sob 
o aspecto legal. 

de ma de 2017. 



aprovação. 

arço de 2017. 
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SSINI 

JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRANDA 
Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: As Emendas n°s 01 a 04 e o Projeto de Lei n° 28/2017, do Edil Hélio 
Mauro Silva Brasileiro, que obriga os estabelecimentos públicos e privados no 
Município a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo 
mundial do autismo e dá outras providências. 

.44f PÉRICLES R 440yI  ENDONÇA DE LIMA 
4Wid,  embro 
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COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: as Emendas n°s 01 a 04 e o Projeto de Lei n° 28/2017, do Edil Hélio 
Mauro Silva Brasileiro, que obriga os estabelecimentos públicos e privados no 
Município a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo 
mundial do autismo e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 8 de março de 2017. 

IR 	ZETI DE TOLEDO 
*den 

FERNA 1 SCHLIC GARCIA 

JOÃO DO ZETI SILVESTRE 
embro 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 28/2017 

SOBRE: Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserirem nas 
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam 
obrigados a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, conforme anexo. 

§ 1° Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; e 

VII - similares. 

Art. 2° Os infratores desta Lei, nos ambientes privados, estarão 
sujeitos às seguintes penalidades, além da obrigação de cessar a transgressão: 

I - advertência; 

II - multa; 

Art. 3° A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 
desrespeito ao art. 10  desta presente norma. 
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PÉRICLES 	NDONÇA DE LIMA 
embro 

JOÃO DO IZE SILVESTRE 
Membr 
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Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada 
mais de uma vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 

Art. 40  A multa será aplicada quando o infrator não sanar a 
irregularidade após a aplicação da advertência. 

§ 10 O valor da multa será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), sendo dobrado esse valor no caso de reincidência. 

§ 2° Considera-se reincidência a pratica da mesma infração cometida 
pelo mesmo agente. 	 ,41 • 

••■■ 

Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 	•1 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 29 de março de 2017. 

Rosa.- 
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Sorocaba, 7 de abril de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em-definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 19/2017 ao Projeto de Lei n° 28/2017; 
• Autógrafo n° 20/2017 ao Projeto de Lei IV 55/2017; 
• Autógrafo n° 21/2017 ao Projeto de Lei n°45/2017; 
• Autógrafo n° 22/2017 ao Projeto de Lei n° 63/2017; 
• Autógrafo n° 23/2017 ao Projeto de Lei n° 206/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 19/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2017 

Obriga os estabelecimentos públicos e privados no 
Município a inserirem nas placas de atendimento 
prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 28/2017, DO EDIL HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam 
obrigados a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, conforme anexo. 

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; e 

VII - similares. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 2° Os infratores desta Lei, nos ambientes privados, estarão 
sujeitos às seguintes penalidades, além da obrigação de cessar a transgressão: 

I - advertência; 

II — multa. 

Art. 3° A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 
desrespeito ao art. 1° desta presente norma. 

Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada 

C mais de uma vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 

Art. 4° A multa será aplicada quando o infrator não sanar a 
irregularidade após a aplicação da advertência. 

§ 1° O valor da multa será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), sendo dobrado esse valor no caso de reincidência. 

§ 2° Considera-se reincidência a pratica da mesma infração cometida 
pelo mesmo agente. 

Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

c 
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LEI No 11.513, DE 3 DE MAIO DE 2 017. 
(Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserirem nas 
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras 
providências). 
Projeto de Lei n° 28/2017 — autoria do Vereador HÉLIO MAURO SILVA 
BRASILEIRO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam obrigados 
a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, conforme Anexo. 
Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados: 
I - supermercados; 
II- bancos; 
III - farmácias; 
IV - bares; 
V - restaurantes; 
VI - lojas em geral; e 
VII - similares. 

Art. 2° Os infratores desta Lei, nos ambientes privados, estarão sujeitos às 
seguintes penalidades, além da obrigação de cessar a transgressão: 
I — advertência; 
II — multa. 
Art. 30 A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o desrespeito 
ao art. 1° desta presente norma. 
Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada mais de 
uma vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 
Art. 4° A multa será aplicada quando o infrator não sanar a irregularidade após 
a aplicação da advertência. 
§ 1° O valor da multa será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), sendo 
dobrado esse valor no caso de reincidência. 
§ 2° Considera-se reincidência a pratica da mesma infração cometida pelo 
mesmo agente. 
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 3 de maio de 2 017, 362° da Fundação de Sorocaba. 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO 
Prefeita Municipal 

em exercício 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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HUDSON MORENO ZULIANI 
Secretário do Gabinete Central 

FABIO DE CASTRO MARTINS 	 • 
Secretário da Fazenda 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
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JUSTIFICATIVA: • 

Este Município já tem reconhecido vários direitos das pessoas com transtorno 
▪ do espectro autista, as quais são consideradas pessoas com deficiência para 

todos os efeitos legais, conforme Lei Federal no 12.764/2012 e Decreto 
8.368/2014. 

I 
. Essas várias medidas vêm no sentido de promover maior qualidade de vida 	I 

I 	a estas pessoas, direito que lhes é assegurado por Lei. Dito isto, o Projeto 

. apresentado é formulado em consonância com a legislação que instituiu 	I 

a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
▪ Espectro Autista. 

A proposta tem por objetivo inserir nas placas de atendimento preferencial 
• de estabelecimentos públicos e privados, como supermercados, bancos, 

farmácias, órgãos públicos e similares, o símbolo mundial da conscientização 
em relação ao autismo, que se configura como um laço de fita feito de peças de 
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quebra-cabeças coloridas. 
Vale lembrar que, por conta da Lei Federal no 12.764/2012, o autista tem 
direito ao benefido de preferência no atendimento em estabelecimentos, 
porém muitos desses não têm conhecimento sobre a norma. 
E mais, estes, Inclusive, possuem direitos e obrigações previstos na Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Defidênda e seu Protocolo 
Facultativo, promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na 
legislação pertinente às pessoas com deficiência. 
Sendo assim, a propositura poderá atuar como parte de um plano de 
consdentização da população sobre o transtorno, pois, muitas vezes, os 
familiares ou acompanhantes dessas pessoas não sabem que são merecedoras 
do direito de integrarem as filas preferenciais. Desta forma esta intenção 
tomar-se-á um importante mecanismo de garantia das pessoas com autismo, 
assegurando o respeito e o tratamento adequado para tais. 
Diante do exposto, apresento este Projeto de Lei, rogando o apoio dos nobres 
colegas na sua total aprovação. 
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(Processo n° 10.530/2017) 

LEI N°11.513, DE 3 DE MAIO DE 2017.   

(Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a 
inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial 
do autismo e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 28/2017 — autoria do Vereador HÉLIO MAURO 
SILVA BRASILEIRO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam obrigados a inserirem nas 
placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, conforme 
Anexo. 

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; e 

VII - similares. 

Art. 2° Os infratores desta Lei, nos ambientes privados, estarão sujeitos às seguintes penalidades, 
além da obrigação de cessar a transgressão: 

I — advertência; 

II — multa. 

Art. 3° A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o desrespeito ao art. 1° desta 
presente norma. 

Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada mais de uma vez, para uma 
mesma infração cometida pelo mesmo infrator. 

Art. 4° A multa será aplicada quando o infrator não sanar a irregularidade após a aplicação 
advertência. 

§ I° O valor da multa será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), sendo dobrado esse 
no caso de reincidência. 

§ 2° Considera-se reincidência a praticll fla -fri4.sma inNfração cometida pelo mesmo 
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Lei n° 11.513, de 3/5/2017 — fls. 2. 

Art. 50  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 3 de maio de 2 017, 362° da Fundação de Sorocaba. 

01 	_ 	: ARCELOS COUTINHO 
.7e3 ita Municipal 
1 m exercício 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

HUD N MORENO ZULIANI 
Secreïário do Gabinete Central 

FAB DE 	• ARTINS 
ano da Fazenda 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVI NE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.513, de 3/5/2017 — fls. 4. 

JUSTIFICATIVA: 

Este Município já tem reconhecido vários direitos das pessoas com transtorno do espectro autista, as 
quais são consideradas pessoas com deficiência para todos os efeitos legais, conforme Lei Federal n° 12.764/2012 e 
Decreto 8.368/2014. 

Essas várias medidas vêm no sentido de promover maior qualidade de vida a estas pessoas, direito 
que lhes é assegurado por Lei. Dito isto, o Projeto apresentado é formulado em consonância com a legislação que instituiu 
a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

A proposta tem por objetivo inserir nas placas de atendimento preferencial de estabelecimentos 
públicos e privados, como supermercados, bancos, farmácias, órgãos públicos e similares, o símbolo mundial da 

o 
	conscientização em relação ao autismo, que se configura como um laço de fita feito de peças de quebra-cabeças coloridas. 

Vale lembrar que, por conta da Lei Federal n° 12.764/2012, o autista tem direito ao beneficio de 
preferência no atendimento em estabelecimentos, porém muitos desses não têm conhecimento sobre a norma. 

E mais, estes, inclusive, possuem direitos e obrigações previstos na Convenção Internacional sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 
2009, e na legislação pertinente às pessoas com deficiência. 

Sendo assim, a propositura poderá atuar como parte de um plano de conscientização da população 
sobre o transtorno, pois, muitas vezes, os familiares ou acompanhantes dessas pessoas não sabem que são merecedoras do 
direito de integrarem as filas preferenciais. Desta forma esta intenção tornar-se-á um importante mecanismo de garantia 
das pessoas com autismo, assegurando o respeito e o tratamento adequado para tais. 

Diante do exposto, apresento este Projeto de Lei, rogando o apoio dos nobres colegas na sua total 
aprovação. 
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